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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMS. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRjM-ES

PROJETO DE LEI N&_

pôCÜMEl^TO;

NÜMllQ PROPRlO
DATAPSôTOCOI/)

DISPÕE SOBRE O DIA DA

MOBILIZAÇÃO CONTRA A LEUCEMIA

Art. 19- Fica instituído o "Dia Municipai da Mobilização Contra a Leucemia", a ser celebrado no dia
15 de setembro de cada ano.

Art. 29- A data que se refere o artigo anterior fica fazendo parte integrante do calendário de
eventos do município.

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das sessões, 25 de março de 2015.

5=.

Vèreatlor Leonardo^ Pacheco

■  í a» 5. '

y ..j-iamiívíidade
CÍHZl D abstenção
Sessão _jQS

Presidente

"Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

justificativa:

Esse projeto tem como objetivo, anualmente no mês de setembro no dia 15 sejam
desenvolvidas atividades de esclarecimento e incentivo a doação de medula, para que se
aumnte o numero de doações na região.

Creio que a sanção desta Lei dá ao Município uma ferramenta legal para se buscar a
solidariedade do povo Cachoeirense.

Ações, atividades e campanhas publicitárias devem envolver órgãos públicos e entidades
privadas a fim de informar e orientar sobre a facilidade de se fazer parte do cadastro de
doadores e da importância da doação de medula óssea para salvar vidas.

O transplante de Medula Óssea é a única esperança de cura para muitos portadores de leucemia
e outras doenças do sangue e do sistema imune.

Pelos relatos acima é necessário uma campanha de mobilização.

arde Pache tes- T

Léo)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapeminm, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMS. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

DOCUMENTO; V/xjÇ^^ek- yf' oZ

PROJETO DE LEI N^

PROTOCOLO GEFAl:

NÚMERO PRÓPRIO: g?
DATA PFÕ^OLO- /Jfp

DISPÕE SOBRE O DIA DA
MOBILIZAÇÃO CONTRA A LEUCEMIA

Art. 12- Fica instituído o "Dia Municipal da Mobilização Contra a Leucemia", a ser celebrado no dia
15 de setembro de cada ano.

Art. 22- A data que se refere o artigo anterior fica fazendo parte integrante do calendário de
eventos do município.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das sessões, 25 de março de 2015.

ereacTGtr Leonaraocreir^
Rro^eo)

T?'""! l3 ABSTENÇ^''"^' I
Oô / iá-i Sessão

Presicieíâ
i„.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

justificativa:

Esse projeto tem como objetivo, anualmente no mês de setembro no dia 15 sejam
desenvolvidas atividades de esclarecimento e incentivo a doação de medula, para que se
aumnte o numero de doações na região.

Creio que a sanção desta Lei dá ao Município uma ferramenta legal para se buscar a
solidariedade do povo Cachoeirense.

Ações, atividades e campanhas publicitárias devem envolver órgãos públicos e entidades
privadas a fim de informar e orientar sobre a facilidade de se fazer parte do cadastro de
doadores e da importância da doação de medula óssea para salvar vidas.

O transplante de Medula Óssea é a única esperança de cura para muitos portadores de leucemia
e outras doenças do sangue e do sistema imune.

Pelos relatos acima é necessário uma campanha de mobilização.

Leo Pachec PTor

(Pro

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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ííj"1r.i fg31!íi2-^;. ,rtP \ 'v,
Wé^.'lajr
<q;}4í'

;i' ''^-w.!-»":' '.IViivr.'íçç

H '
.  , . i ! i

'. i i.', :

>'' ' I ' ' 1 I 'i I " 'i '' ' ' "" I *' « i

CÂMARÁi MUNICIPAL DE CAGHOÉÍFÍíO^-DÉ'ITÀPálPIM^;
■;-.'!iLfl ' !\Vi.-L , I ' ^ ; I . . 1 ' V . , ' I ' ■ ^ ;■, j',  estado DG-!ESPÍRlTO SÀNJO , tó'' '/j

'  '' , I ! • ' , ' ' í n M I

PROCURADOítiA tÍGISLÀtiVA
■  " , ! í -D , ' ! | .. i^^ARECER AO PROJETO DE LEI N° 5G/20ir> , •' j ^ ' • '

''NICíATIVA: Vereador Leonardò Pacheco Pontes' ' ■ ' ■'  ' ' ; I - I I . I I D

'\ MGSA DIREJGRA ' ' ^ '
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'  ! ' 'Senlioi Presidente, ■ ! ■ i
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1  O piojeto sob'aiif.l.oe, de autoria do edil Ueóliaido; Pacheco Pontesí dispõe!soiJÜciia dt'
mobilização contra a leucemia. í ' ' I V , ih; • i || 'ii '
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I  li3  bob o ^aspecto^ formal, o projeto em questão se encontia adequado as "hipíícesis r|'
coinnetencia Idonstitucional do Podei Legislativo Municipal para ■ iniciativa TfaVmáiórié
conforme pieçeitua o art 30 da Caitd Magna, tfanscrito abaixo- ' i ! ' '
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4 Assim, ó oinoisso iLa-ccei pela tramitação regular da matéria
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. U DATA
c
3

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR DAVID ALBERTO LÓSS

O

■-'-;2i22EL.jji
■=f,>Vroc;;LO nSenhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(si seguinte(s) matéria(s);

p.;lei n°. «0ÜÍB^PLN°. P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

CC(plãj^^
òmm / ■

Ç16ÈIpj:á5

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

•

-

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTII
Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s)
• Observpção:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO. "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PA^ÇER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
"designar RELATOR"ÍH®QÇV'®âáíAdBÍ§i(0Í!EBÍ-É0 IS&ítmfi DE TRÊS DIAS'L

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de ítapemirim" - Espirite Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CQNSTITIITCÂO. .HISTÍCA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 056/2015

INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:

DISPÕE SOBRE O DIA DA MOBILIZAÇÃO CONTRA A LEUCEMIA

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, em conformidade com o parecer da Douta Procuradoria
Legislativa.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, para apreciação em

plenária.

DAVID AL]
J)j
BÍ RTO L(LO

Sala das Comissões, 10 de abril de 2015.

SS - Presidente

fabrício FERmiRA SOARES - Relator

O
LEONARD HECO PO embro

Feliz a nação c^o De^s éo Senhor
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (2S) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IJAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A,

Comissão de Saúde, Agricultura, Saneamento
Básico e Meio Ambiente

PARECERÃO PROJETO DE LEI N°. 056 / 2015

INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco Pontes ; '
RELATOR: Vereador Deíahdi pereira Macedo ' ~ '

RELATÓRIO: ,
V  I ^

Dispõe sobre o Dia üa Mobilização contra a Leucemia' '1  - (

VOTO DQ RELATOR:
-.Voto pelo encarninhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico.'

VOTÒ DO PRESIDENTE: ~
Voto com o Relator. . ' . ' / ^ m .

(  ,

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou,, por únammidadeT-pelo encaminhamento regiilar da matéria, de- acordo'^ .
corn o parecer jurídico.-.

Sala das Comi IO dsoe;- de 2015.

RODRlGpPERLHíl^-C O S^Eá-2^-feésidentè^
^  Carlos R,enat(lLino- Suplente

DEL CEDO - Relator

iLóss - Suplente

JOSE CARifOS AMARAL - Membro \
Jonas Nogueira Díps Júnior - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

ua Barão deltapemirlm, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim v Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753-,E-mall: cmcl@cmcl.es gov.br ' '
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBS:

NOME SIM NÀO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
BRÁS ZAGOTTO V
CARLOS RENATO LINO ic
DAVI D ALBERTO LÓSS X
DELANDI PEREIRA MACEDO X

ELIAS DE SOUZA X
ELY ESCARPINI X
FABRÍCIO FERREIRA SOARES X

JONAS NOGUEIRA DIAS JÚNIOR y
JOSÉ CARLOS AMARAL y
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI y
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUCAS MOULAIS V
LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA X
OSMAR DA SILVA >

RODRIGO PEREIRA COSTA X

WILSON DILLEM DOS SANTOS X

PROJETO N° /ACIS
REQUERIMENTO N°

DATA OS / O.S /^CÒ

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR Oulj
SALADAS SESSi

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE
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SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

O'O
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45Sessã.o 06 jf

Presidente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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